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Doação direcionada

Há norma proibindo?



Não! 

Há norma autorizando?

Sim!



Nacionalmente:

Res. 137 / 2010, §1º do art. 12 e art. 13 

(norma em vigor).  



Nacionalmente:

Res. 137 / 2010, §1º do art. 12 e art. 13 

(norma em vigor).  



Art. 12.

§ 1º Dentre as prioridades do plano de ação

aprovado pelo Conselho de Direitos, deve ser

facultado ao doador/destinador indicar,

aquela ou aquelas de sua preferência para a

aplicação dos recursos doados/destinados.



Art. 13. Deve ser FACULTADO ao Conselho dos Direitos

da Criança e do Adolescente chancelar projetos mediante

edital específico.

§ 1º Chancela deve ser entendida como a autorização

para captação de recursos aos Fundos dos Direitos da

Criança e do Adolescente destinados a projetos

aprovados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do

Adolescente, segundo as condições dispostas no art. 9o

desta Resolução.

§ 2º A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da

Criança e do Adolescente, referida no parágrafo anterior,

deverá ser realizada pela instituição proponente para o

financiamento do respectivo projeto.



§ 3º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do

Adolescente DEVERÃO fixar percentual de retenção dos

recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20%

ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 4º O tempo de duração entre a aprovação do projeto e

a captação dos recursos não deverá ser superior a 2

anos.



Lei 13.019/2014 - MROSC

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão 

jus aos seguintes benefícios, independentemente de 

certificação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015)

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% 

de sua receita bruta.



Autorização de Captação em Norma Local

Resolução nº 04/2017 do COMDICA



Autorização de Captação em Norma Local

Resolução nº 04/2017 do COMDICA



Autorização de Captação em Norma Local

Resolução nº 38/2018 do COMDICA e o Edital nº 01/2018

de Captação de Recursos



Clausulas do Edital que garantem a AUTONOMIA do

COMDICA



Clausulas do Edital que garantem a AUTONOMIA do

COMDICA



Histórico da Captação de Recursos do COMDICA RECIFE



Histórico da Captação de Recursos do COMDIR RECIFE



Histórico da Captação de Recursos de POA



Obrigado!

Contato:
@alexandrenapoles


